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Troca dos presentes de Natal tem regras específicas
Substituir produtos sem defeitos em lojas físicas, por exemplo, não é uma obrigação legal, mas uma estratégia de mercado

Após a correria das compras 
de Natal, um outro fenômeno 
passa a movimentar o comér-
cio local: as trocas de mercado-
rias. Quem ganhou aquela ca-
miseta do tamanho errado ou 
um livro que já leu, acaba re-
tornando às lojas para trocar os 
presentes por outro produto que 
lhe agrade.

Apesar disso, é importan-
te destacar que a substituição 
de itens sem defeitos em lojas 
físicas não é uma obrigação le-
gal, mas sim uma liberalidade 
do lojista que, ao ser anuncia-
da, torna-se um compromisso 
contratual. Quem explica isso é 
Wambert Di Lorenzo, diretor do 
Programa de Proteção e Defesa 
do Consumidor (Procon) de Por-
to Alegre. 

Segundo ele, a prática da 
troca funciona como uma es-
tratégia inteligente de mercado 
para atrair consumidores e fa-
cilitar negócios, especialmente 
em épocas festivas como o Na-
tal, quando se compra presen-
tes para terceiros. Elas não são, 
porém, uma obrigação imposta 
pela legislação.

No entanto, o diretor do 
Procon de Porto Alegre enfati-
za que, a partir do momento em 

que o lojista anuncia publica-
mente que realiza trocas, essa 
oferta assume força de cláusu-
la contratual. 

Por essa razão, é essencial 
que o consumidor se informe 
sobre as políticas específicas 
de cada loja antes de finalizar 
a compra, uma vez que o es-
tabelecimento tem a liberdade 
de definir suas próprias regras 
e exceções. 

“Não há direito ao arrepen-
dimento em loja física, nem há 
um direito à troca. Porém, se o 
lojista anuncia que vai trocar, 
ele se submete, porque isso aí é 
uma cláusula contratual. Então, 
é muito importante que o consu-
midor se informe sobre as políti-
cas de troca do estabelecimento 
onde ele vai fazer a compra”, ex-
plicou Di Lorenzo. 

Um ponto de grande confu-
são entre os consumidores, se-
gundo Di Lorenzo, é a aplicação 
do direito de arrependimento. 
Muitos acreditam, de maneira 
equivocada, que esse direito se 
estende às lojas físicas, porém, 
o diretor explicou que ele aca-
ba sendo exclusivo para com-
pras remotas. 

“É na compra remota que 
existe o direito ao arrependi-
mento. É um direito de sete dias 
depois da recepção do produ-
to. Não precisa motivar porque 
arrependimento é um conceito 
emocional, então a pessoa só 
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devolve, e o frete é por conta do 
fornecedor”, ponderou. 

Existe, porém, a exceção. 
Caso o produto venha com de-
feito, é obrigação do lojista efe-
tuar a troca. De acordo com Di 
Lorenzo, o consumidor tem um 
prazo de 30 dias para reclamar 
de problemas em bens não du-
ráveis e de 90 dias para bens 
duráveis. Esses prazos são ga-
rantidos por lei e devem ser res-
peitados pelo fornecedor assim 
que o defeito for identificado.

Mesmo assim, o diretor do 

Procon de Porto Alegre afirma 
que, embora a lei estipule pra-
zos específicos, o contrato firma-
do entre as partes é o que decide 
a extensão final da garantia. 

“Vale a mesma regra das 
trocas, porque o contrato é que 
vai decidir. A lei fala em 90 dias 
para bens duráveis e tem marca 
de carro que oferece sete anos. 
Estou usando esse exemplo hi-
perbólico, exagerado, para mos-
trar que o que vale é contrato, 
que é sempre uma adesão vo-
luntária a regras feito pelas duas 

partes”, destacou.
Assim, para exercer o di-

reito de reparo ou troca por de-
feito, Di Lorenzo destaca que é 
indispensável que o consumi-
dor apresente a nota fiscal do 
produto. Além disso, ele orien-
ta que qualquer negociação ou 
promessa feita por meio de apli-
cativos de mensagens, como o  
WhatsApp, também possui for-
ça contratual, sendo essencial 
que o cliente faça registros foto-
gráficos dessas conversas para 
garantir seus direitos.

Consumidor tem canais para reclamar em caso de descumprimento da lei
Caso a empresa se negue a 

cumprir a lei ou o contrato pac-
tuado, o consumidor tem cami-
nhos para se proteger. Ele pode 
recorrer ao Poder Judiciário, por 
meio do juizado de pequenas cau-
sas, ou buscar o Procon, que atua 
na intermediação para buscar 
uma resolução sem a necessidade 
imediata de um processo judicial. 

“O consumidor pode come-
çar pelo Procon, porque fazemos 
a intermediação do conflito e te-
mos um índice alto de resolução. 
É só procurar no Google pelo 
nosso endereço e clicar em faça 
a sua reclamação. É muito ágil 
e eficiente”, afirma Wambert Di 
Lorenzo, diretor do Programa de 
Proteção e Defesa do Consumi-

dor (Procon) de Porto Alegre.
Ele explica que, em datas 

festivas, é comum que o número 
de reclamações aumente. Segun-
do ele, na manhã da sexta-feira 
passada, por volta das 11h, 70 re-
clamações já haviam sido feitas. 
O diretor ainda prevê que, até 
esta segunda-feira, esse número 
deve chegar a cerca de 400. 

Apesar disso, ele destaca 
que o varejo de Porto Alegre, de 
uma maneira geral, evoluiu bas-
tante nesse quesito. Segundo ele, 
as queixas relacionadas a políti-
cas de troca e preços têm dimi-
nuído muito, o que demonstra 
uma maior boa vontade dos lo-
jistas com os clientes e com o có-
digo do consumidor. 

“No código do consumidor 
tem coisas tão simples. Basta fa-
zer o que está dizendo, como se 
fosse um manual de complian-
ce. Assim, o varejista, o comer-
ciante, o fornecedor, não só agra-
dam o consumidor, mas também 
têm um marketing gigantesco a 
partir da difusão da boa reputa-
ção”, pondera.
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